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M, T. 1. C. - CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Px"oc. 1.814/3w' 

VISTO  R LJ,T ;J cá autos do recurso inter-

posto pela Junta Adiinistrativa da Caixa de Aposentadoria o 

Pene es doa Portuários cio Lio de Ja eiro  .  deci o da Junta 

Adminietrat va da Caixa de  poeenta(I4ia e Pons es dou Forro 

vi rios da São Pa 10 Railwaj recusando a tran forõncia das 

oontribui eo de AnZ nio Cuat6dio Pereiras 

CONID tA D() que bate '.'onselho g por ac6rdflo de 

2 de fevereiro do 1939, no proceceo 2,575/37y publicado no 

Diário Oficial de 17 de tiaro do 1939, firmou jurisprudência 

estab 1eeendo que o interouse da retenção das contribui es 

et4 com a instituição de. provia ncia cocial que vai bnefi-

oiar o asoo iado e no com aquela de onde ôle cafug pelo que 

entendeu de autorizar serpre a transferência, de contribui 8eu, 

qt 'Se trate de caisa para caixa l quer de Instituto para iria-

tituto, ou de caixa para instituto e vice-versa; 

R OLVi o Consolio sNacíonal do Trabalho, em asa-

e&o plena, dar provimento ao recurso para mandar que a caixa 

recorrida proceda A traiie er ncta das oontribui 3oa. 

Rio de Janeiro, 3 de ag eto,de 19399 

a) 51rancísco Barbosa de  ozonde  Presidente 

a) Oliveira 34m  e1ator 

Fui prooeLte  a)J.Lgonel de  indo álvim  ProcoGoral 
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